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RAUL VICTOR RAIOL VICENTE 
Chefe de Gabinete do Prefeito 
KEDNA DE JESUS COELHO BARBOSA 
Consultor Geral do Município 
DANILO RIBEIRO ROCHA 
Controlador Geral do Município  

 
Procurador Geral do Município  
ADEMI ELADIO DE ALENCAR 
Ouvidor Geral do Município   
EVERALDO NASCIMENTO SOUSA  
Secretário Municipal de Administração 
ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretária Municipal de Cidadania, Assistência Social e Trabalho.  
FRANCILDA PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Cultura  
BRENO MESQUITA DA ROSA  
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico 
IVELANE CATARINI ALEXANDRINO MENDES NEVES  
Secretário Municipal de Direitos Humanos 
MARVYN KEVIN VALENTE BRITO 
Secretária Municipal de Educação 
ANA PAULA FERNANDES RENATO 
Secretário Municipal Extraordinário de Enfrentamento às Mudanças Climáticas 
FILIPPE BURLAMAQUI BASTOS 
Secretário Municipal de Esporte 
FABIO LUIZ PEREIRA PANTOJA 
Secretário Municipal de Gestão Fazendária 
THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Gestão de Governo 

 
Secretário Municipal de Habitação 
FABIO ROGERIO MOURA MONTALVAO DAS NEVES 
Secretária Municipal da Juventude 

 
Secretário Municipal de Lazer e Turismo 
PEDRO AUGUSTO CANTO SALGADO  
Secretária Municipal de Licitação 
TATYANE CHAVES AMARAL VALERIO 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 
LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretária Municipal da Mulher 
ANDREZA CRISTINA OLIVEIRA DE MIRANDA MORAES 
Secretário Municipal de Pesca e Agricultura 
PEDRO SOARES LEAO  
Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças. 
ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO 
Secretário Municipal de Proteção e Defesa Animal  
JOAO ELTON SILVA NUNES 
Secretaria Municipal de Proteção e Defesa Civil 
ELAINE CHRISLEY LOBATO DE JESUS GOIS – Secretária Interina 
Secretária Municipal de Saneamento e Infraestrutura 
YASMIN SODRÉ DA PAIXÃO - Secretária Interina 
Secretária Municipal de Saúde 
DAYANE DA SILVA LIMA  
Secretária Municipal de Segurança e Defesa Social  
RENATA DAS DORES NATIVIDADE  
Secretária Municipal de Serviços Urbanos  
MARILENE DE QUEIROZ NASCIMENTO PINHEIRO 
Secretário Municipal de Transporte e Trânsito 
THALLES COSTA BELO  
 ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Ananindeua 
ALEXANDRE AUGUSTO REIS LEITE 
Diretor Geral da Escola de Governança Pública de Ananindeua 
ALMIR JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS 
Presidente da Fundação Cultural Parque Vila Maguary 
MARIO JORGE SANTOS PINHEIRO 
Diretor Presidente da Agência Municipal Reguladora de Água e Esgoto de Ananindeua 
CAIO CALANDRINI DE OLIVEIRA AZEVEDO 

 

PODER LEGISLATIVO 
 
 
 

VANDERRAY LIMA DA SILVA (VANDERRAY SILVA) - PSDB – Presidente 
AURÉLIO ALVES JACINTO RODRIGUES (AURELIO RODRIGUES) - REPUBLICANOS - Vice-Presidente 
NATHALIA CAROLINA ALVES BEGOT (NATHALIA BEGOT) - DC – 1º Secretário 
NICELENA RUFFEIL DA SILVA – 2º Secretário 
DOUGLAS MARCOS SOUZA DIAS (DOUGLAS MARCOS) – PODEMOS – 3º Secretário 
GEISIANE CHAGAS ATAIDE (GEISI FÊNIX) - REPUBLICANOS – 4º secretário 
 

ALEXANDRE LIMA DA SILVA – PDT 
ANTÔNIO CARLOS LIMA LISBOA (Antonio da moto) - PSB 
ANTÔNIO FERREIRA FELIX JÚNIOR (FELIX JR) – PODEMOS 
DIEGO FRANCISCO ANDRADE ALVES (DIEGO ALVES) – PSDB 
ED WELLINGTON DE ALMEIDA PEREIRA (BRAGA) - PSB-PA 
FABRÍCIO ANDRÉ OLIVEIRA DE MIRANDA - DC  
FLÁVIO MARQUES NOBRE (DR FLAVIO) - MDB  
FRANCISCA CHARLES CARNEIRO SILVA - PODEMOS  
JOSÉ ROBERTO LÚCIO DA COSTA (Bitoti) - DC 
LEILA CARVALHO FREIRE (Profª Leila freire) - PSB 
LUIS FERNANDO CARVALHO LIMA (FERNANDO GATO) –REPUBLICANOS 
MARCO AURÉLIO BALDEZ FARIAS – PP 
MONIQUE ANTUNES DA COSTA (MONIQUE DO CHICÃO) - MDB 
NICELENA RUFFEIL DA SILVA (NICE RUFFEIL) – PSDB 
PAMELA PINHEIRO ALVES (PAMELA WAYNE) – MDB 
PAULO RAIMUNDO EVANGELISTA DE MACEDO (LOURO FRANGO) - PSDB 
RAIMUNDA NONATA ROCHA TEIXEIRA (RAY TAVARES) - MDB 
RONALD XAVIER DE OLIVEIRA (DEDÊ) – PL 
WALDEMIR LISBOA E SILVA NETO D’IPPOLITO – PV 
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CHEFE DE GABINETE  
KEDNA DE JESUS COELHO BARBOSA 
Av. Magalhães Barata n° 1515 / CEP: 67030-970 
E-Mail: gabinete@ananindeua.pa.gov.br / Cel: (91) 99144-0140 
CONSULTOR GERAL DO MUNICIPIO 
DANILO RIBEIRO ROCHA 
Av. Magalhães Barata n° 1515 / CEP: 67030-970 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO – CGM  
LUCAS LOPES AMARO – CONTROLADOR GERAL 
Rod. BR 316, Km 08, Av. Magalhães Barata, nº 1515, Centro / CEP: 67033-000 
E-mail: cgm@ananindeua.pa.gov.br / Cel: (91) 98406-1969 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PROGE 
ADEMI ELADIO DE ALENCAR - PROCURADOR GERAL 
Av. Magalhães Barata nº 1515 / CEP: 67030-970 
E-mail: proge@ananindeua.pa.gov.br 
OUVIDORIA GERAL DO MUNICIPIO – OGM 
EVERALDO NASCIMENTO SOUSA – Ouvidor 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara. 
CEP: 67010-570 
E-Mail: segov.sec@ananindeua.pa.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO – SEMAD  
ARLINDO PENHA DA SILVA – SECRETÁRIO 
Cidade Nova II, Tv WE 16, nº 212 - Coqueiro, Ananindeua - PA,  
CEP: 67130-430 
E-mail: relacionamento@ananindeua.pa.gov.br / semad@ananindeua.pa.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO – SEMCAT 
FRANCILDA PEREIRA DA SILVA - Secretária 
Pass. Suely, nº 122 – Centro, em frente ao Fórum Trabalhista de Ananindeua 
CEP: 67115-020 
E-mail: semcat@ananindeua.pa.gov.br / Tel: (91) 3344-1551/ 3344-1555 / 3344-1590 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SECULT 
BRENO MESQUITA DA ROSA – Secretário 
Cidade Nova V, WE 30, nº 311 - Coqueiro 
CEP: 67133-018 
E-mail: secultananindeua@gmail.com 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECÔNOMICO – SEDEC  
IVELANE CATARINI ALEXANDRINO MENDES NEVES – Secretária 
Cidade Nova II, Tv WE 16, nº 212 - Coqueiro, Ananindeua - PA,  
CEP: 67130-430 
E-mail  sedec@ananindeua.pa.gov.br / Cel: (91) 99190-0531, (91) 99159-9536, (91) 98848-6410 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS – SECDH 
MARVYN KEVIN VALENTE BRITO - Secretário 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
ANA PAULA FERNANDES RENATO - Secretária 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara. 
CEP: 67010-570 
E-mail: gabs.semed.ananindeua@gmail.com / Cel: (91) 99118-5113 
SECRETARIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA DE ENFRENTAMENTO ÀS MUDANÇA CLIMÁTICAS – SEMC+ 
FILIPPE BURLAMAQUI BASTOS – Secretário Extraordinário 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE – SEMES 
FABIO LUIZ PEREIRA PANTOJA - Secretário 
Av. Zacarias de assunção, n°. 74,  
CEP: 67030-180, bairro: centro, Ananindeua/PA. 
E-mail: selj.adm.selj@gmail.com / Cel: (91) 98445-3833 / 99208-7009 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA – SEGEF 
THIAGO FREITAS MATOS - Secretário 
Av. Cláudio Saunders, 1590 
CEP: 67030-445 
Serviço de Atendimento ao Contribuinte – Endereço: BR-316, km 04, nº 4.500, Coqueiro, Ananindeua/PA, Shopping Metrópole, 
1º piso. 
E-mail: segef.gab@ananindeua.pa.gov.br  
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO – SEGOV 
PAMELA DIENE DA SILVA DUARTE - Secretária 
Passagem São Domingos, nº 02. Cidade Nova 2. (antigo colégio conexão) 
CEP: 67.130-635  
E-Mail: segov.gab@ananindeua.pa.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – SEHAB 
FABIO ROGERIO MOURA MONTALVAO DAS NEVES - Secretário 
Cidade Nova V, SN 18 c/ esquina c/ Tv. WE 29, 452 / CEP: 67133-018 
E-mail: sehab.gab@ananindeua.pa.gov.br / sehab.diaf@ananindeua.pa.gov.br/ sehab.diaf@ananindeua.pa.gov.br 
Tel: (91) 9606-1362 
SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE – SEJUVE 
ARABELA DE OLIVEIRA MARTINS MAIA - Secretária 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LAZER E TURISMO – SELTUR 
PEDRO AUGUSTO CANTO SALGADO - Secretário 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO – SML 
TATYANE CHAVES AMARAL VALERIO - Secretária 
Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67030-970 
E-Mail: sml.ananindeua@gmail.com.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – SEMA 
LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS - Secretário 
Av. Cláudio Saunders, 2100 – Ananindeua-Pará 
CEP: 67630-000 
Cel.: (91) 99129-8931 
E-mail: sema.gab@ananindeua.pa.gov.br  
SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER – SEMMU 
ANDREZA CRISTINA OLIVEIRA DE MIRANDA MORAES – Secretária 
Rodovia BR 316, Km 08, Rua Dona Águida nº 1.140 – Águas Brancas - Ananindeua 
CEP: 67033-190 
E-mail: semmuananin02@gmail.com  / Cel: (91) 98265-6891 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA E AGRICULTURA – SEMUPA 
JOAO ELTON SILVA NUNES - Secretário 
Travessa Parintins, com Avenida Rio Amazonas, QD 09, Nº 22, PAAR, Ananindeua 
E-mail: semupa.gab@ananindeua.pa.gov.br / Cel: (91) 98735-2704  
CEP: 67.145-135 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS – SEPOF 
ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO - Secretária 
Cidade Nova VIII, Estrada da Providência, n.º 316, Coqueiro, Ananindeua   
CEP: 67.140-440.  
E-mail: sepof.pma@ananindeua.pa.gov.br / Tel.: 3287-2625 – 3263-9900 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA ANIMAL – SEMPA 
PEDRO AUGUSTO CANTO SALGADO – Secretário 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL – SEPDEC 
ELAINE CHRISLEY LOBATO DE JESUS GOIS – Secretária Interina 
E-mail: defesacivil@anindeua.pa.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA – SESAN 
YASMIN SODRÉ DA PAIXÃO - Secretária Interina 
Trav. SN 17 - Conjunto Cidade Nova II, s/n - Em frente ao Supermercado Formosa. 
CEP: 67133-520  
E-mail: sesan.gabinete@ananindeua.pa.gov.br. 
Cel: (91) 99346-1390 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU 
DAYANE DA SILVA LIMA - Secretária 
Av. SN 21, Cidade Nova VI nº 18, Coqueiro Ananindeua-Pa. 
CEP: 67.143-810 
E-mail: sesauananindeua@gmail.com 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL – SESDS 
RENATA DAS DORES NATIVIDADE – Secretária 
Rua Cláudio Saunders, 1.000. 
CEP: 67030-325 
E-mail: sesds@ananindeua.pa.gov.br / Tel.: 3323-5350 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS – SEURB 
MARILENE DE QUEIROZ NASCIMENTO PINHEIRO - Secretária 
Rua Claudio Sandrs, nº 1000 – Centro 
CEP: 67030-325 
E-mail: pmaseurbpma@gmail.com 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO – SEMUTRAN  
THALLES COSTA BELO - Secretário 
Mario Covas, nº 9 em frente ao Shopping Metrópole, bairro do Coqueiro / CEP: 67115-000 
E-mail: semutran.gab@ananindeua.pa.gov.br / Cel (91) 98461-8245 
 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA – IPMA 
ALEXANDRE AUGUSTO REIS LEITE - Presidente 
Cidade Nova 2, We 17, Nº 11, Bairro Coqueiro 
CEP: 67.015-180 – Ananindeua-PA 
ipma.contatos@ananindeua.pa.gov.br / (91) 99183-0806 CNPJ: 83.366.013/0001-06  
FUNDAÇÃO CENTRO CULTURAL “PARQUE VILA MAGUARY” 
MARIO JORGE SANTOS PINHEIRO -  Presidente 
Av. Cláudio Saunders, 1000 – Bairro Maguary 
 
 

AGÊNCIA MUNICIPAL REGULADORA DE ÁGUA E ESGOTO DE ANANINDEUA – ARMAN 
CAIO CALANDRINI DE OLIVEIRA AZEVEDO - Diretor Presidente 
 

ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA DE ANANINDEUA – EGPA 
ALMIR JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS – Diretor Geral 
Cidade Nova II, Tv WE 16, nº 212 - Coqueiro, Ananindeua - PA,  
CEP: 67130-430 
Cel: (91) 98406-9956 
E-mail: egpa@ananindeua.pa.gov.br 
 

POLÍCIA MUNICIPAL DE ANANINDEUA 
FRANCISCO CARLOS MAIA CAMPOS JUNIOR – Inspetor Geral 
Av. Cláudio Saunders, 2000 – Bairro centro. 
CEP: 67030-445 
Cel.: (91) 99174-3906 e 99208-2902 
E-mail: gma@ananindeua.pa.gov.br 
 

FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA – FMEA 
CRISTIAN LILIAN VILHENA DE MORAES – PRESIDENTE 
RUA MAGALHÃES, Nº 26, BAIRRO: GUANABARA CEP: 67.010-570 
CEL.: (91) 998062-9690/98293-2055 
E-MAIL: FMEANANINDEUA@GMAIL.COM 

C O N S EL H O S  MU N I C I PA I S  
 

CONSELHO TUTELAR I 
COORDENADOR: RARISON GUILHERME RESPLANDE BARBOSA 
Av. Milton Taveira, nº 23 
CEP: 67125-250 
Tel.:(91) 99270-0877 
E-mail: Conselho.tutelar1@hotmail.com 
 

CONSELHO TUTELAR II 
COORDENADORA: DENICE MENDES NEVES 
 TV. WE-72 Nº 201, Cidade Nova VII  
CEP:  
Tel.: 3295-1452 
E-mail: ct2ananindeua@gmail.com 
 

CONSELHO TUTELAR III 
COORDENADOR: FABIANO DO ROSÁRIO SIQUEIRA 
Rua 2 de junho, conj. COHAB, Rua D s/n  
Tel.: 91 99264-7112 
CEP: 67033-100 
E-Mail: ctutelar3ananindeua@gmail.com 
 

CONSELHO TUTELAR IV 
COORDENADOR: MAYCON GABRIEL DE ANDRADE BORGES 
Conj. Val Paraiso, Rua 11, QD: 10, Nº 1 Esq. c/Rua Panamericana  
Fone: 91 99303-2899 – E-mail. ctutelar4@gmail.com  
CEP:  
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS 
FRANCILDA PEREIRA DA SILVA – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel.: (91) 3245-1081 
E-mail: cmas.ananindeua@yahoo.com  
 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DA MULHER - CMDM 
CLÉA DIAS GOMES – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel: (91) 3245-1081 
E-mail: cmdmulher@hotmail.com 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI 
IRANEIDE DA SILVA OLIVEIRA– PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel: (091) 3245-1081 
E-mail: cmdpidoso@yahoo.com 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA 
ARIOSNALDO SILVA DA SERRA – PRESIDENTE 
Conjunto Cidade Nova II, Travessa WE 21, nº 32 B, Coqueiro ao lado do colégio Ideal. 
Tel.: (91) 32451081 
E-mail: comdacananin2008@yahoo.com.br  
CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ANANINDEUA – COMAM 
LEONARDO CABRAL VIEIRA – PRESIDENTE 
Rua Claudio Saunders n° 2.100 – Maguari. 
CEP: 67030-445 
Tel.: (91) 99129-8931 
E-mail:  comam.ananindeua@outlook.com 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE  
ROSINEIDE MARQUES DA SILVA – PRESIDENTE. 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME 
CARLOS ALBERTO SALDANHA DA SILVA JUNIOR– PRESIDENTE 
Conjunto Cidade Nova V, Trav. WE 62 nº 742 - Coqueiro 
CEP:  
Tel.: 3353-3534 
E-mail: cme@cme.semedananindeua.pa.gov.br 
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA – CACS/FUNDEB  
ABIMAEL BARBOSA DA SILVA - PRESIDENTE 
Rod Cidade Nova V, Trav.WE 62, º 742 - Coqueiro 
Tel.: 3255-1005 
 

CONSELHO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO – PRESIDENTA 
Rod. BR 316, Km 08, Rua Júlia Cordeiro, 67. 
CEP: 67035-080 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS 
DAYANE DA SILVA LIMA – PRESIDENTE 
Rua A, Vila Boa Esperança nº. 3 – Levilandia. 
CEP: 67030-070 
Tel.: 3255-3449 
 

CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMONIO CULTURAL 
KEDNA DE JESUS COELHO BARBOSA – PRESIDENTE 
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
 

CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE ANANINDEUA – CONAN 
MARIA ADRIANA LIMA OLIVEIRA - PRESIDENTE 
Rua: Av. Cláudio Saunders, 1000 
CEP: 67630-000 
Tel: 9339 – 2275 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - COMSEA 
RICARDO AUGUSTO SOARES GIMENES – PRESIDENTE 
Conj. Cidade Nova II, Travessa WE 21, nº 32 B – Coqueiro. 
Tel: (91) 3245-1081 / 988880591 
E-mail: comseananindeua@gmail.com  
 

CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - CGFMHIS 
MARIA ADRIANA LIMA OLIVEIRA - PRESIDENTE 
Av. Cláudio Saunders, 1000 – Bairro Maguari  
 

CONSELHO GESTOR DA ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA DE ANANINDEUA - EGPA 
ALMIR JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS – Presidente 
Cidade Nova II, Tv WE 16, nº 212 - Coqueiro, Ananindeua - PA,  
CEP: 67130-430 
CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL - COMUPPIR 
ANA ESMERALDA DOS SANTOS MEDEIROS - PRESIDENTE 
Rua da Providência, Alameda São Domingos n° 112. Cidade Nova II. Ananindeua- Para 
CEP: 67133-190 
Tel: (91) 9 84027352 
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA – COMSEPA 
RENATA DAS DORES NATIVIDADE – Presidente 
Rua Cláudio Saunders, 1.000. 
CEP: 67030-325 
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PORTARIA Nº. 3.110, DE 26 DE MAIO DE 2026. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR ANA CLARA QUEIROZ DE MENEZES, para exercer o cargo de Assessor 
Técnico, código DAS-05, lotada na Secretaria Municipal de Administração. 
 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 23 de abril de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 26 de maio de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.111, DE 26 DE MAIO DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR o servidor SANDRO LUIZ HERDEIRO DA SILVA, matrícula funcional nº 
46266-7/1, ocupante do cargo de Coordenador de Projeto, código DAS-01, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração. 
 
Art. 2º NOMEAR SANDRO LUIZ HERDEIRO DA SILVA, matrícula funcional nº 46266-7/1, 
para exercer o cargo de Assessor Técnico, código DAS-05, lotado na Secretaria Municipal 
de Administração. 
 
Art. 3º Esta Portaria retroage seus efeitos a 22 de abril de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 26 de maio de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.112, DE 26 DE MAIO DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR o servidor PAULO JADSON MIRANDA DAS CHAGAS, matrícula 
funcional nº. 69007-4/1, ocupante do cargo de Coordenador de Projeto, código DAS-01, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 30 de abril de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 26 de maio de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.115, DE 26 DE MAIO DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR o servidor CARLOS ANDREI DA SILVA RIBEIRO, matrícula funcional 
nº. 66771-4/1, ocupante do cargo de Assessor Especial, código DAS-07, lotado na 
Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência Social e Trabalho. 

 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 25 de maio de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 26 de maio de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.117, DE 26 DE MAIO DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR o servidor MANOEL RAMOS MARQUES, matrícula funcional nº. 
34546-6/2, ocupante do cargo de Assessor Técnico, código DAS-05, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 30 de abril de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 26 de maio de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.116, DE 26 DE MAIO DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR a servidora DEISE DAMASCENO DE SOUZA ASSUNCAO, matrícula 
funcional nº. 60819-0/1, ocupante do cargo de Coordenador de Projeto, código DAS-01, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 30 de abril de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 26 de maio de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.031, DE 21 DE MAIO DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal HUGO EDUARDO BENICIO 
CAMINHA, matrícula funcional nº. 34233-5, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, 
vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado 
sob a Portaria nº. 2.800, de 13 de maio de 2026. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 16 de maio de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 21 de maio de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

  
PORTARIA Nº. 3.032, DE 21 DE MAIO DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração. 
 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE ADMINISTRAÇÃO 
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RESOLVE:  
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal MARCIO LUIS FERNANDES 
SOARES, matrícula funcional nº. 45920-8, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, 
vínculo Efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, publicado 
sob a Portaria nº. 2.800, de 13 de maio de 2026. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 16 de maio de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 21 de maio de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.060, DE 25 DE MAIO DE 2026 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 
2005. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. INTERROMPER o gozo de Licença remunerada para desempenho de mandato 
classista, do servidor HENRIQUE PEREIRA HENRIQUES, matrícula funcional nº 26297-8/1, 
ocupante do cargo de Agente Municipal de Transporte e Trânsito, Vínculo Efetivo, lotado 
na Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito, referente ao Quadriênio 2024 a 2027. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de junho de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 25 de maio de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
PORTARIA Nº. 3.061, DE 25 DE MAIO DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal ALEXANDRE MARTINS 
CANDIDO, matrícula funcional nº. 609285, ocupante do cargo de Assistente Técnico 
Executivo, código ATE-01, vínculo Comissionado, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos, publicado sob a Portaria nº. 2.800, de 13 de maio de 2026. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de maio de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 25 de maio de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.062, DE 25 DE MAIO DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal ALLAN PRINCE LISBOA DA 
SILVA, matrícula funcional nº. 36213-1, ocupante do cargo de Coordenador Técnico, 
código DAS-04, vínculo Comissionado, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos, publicado sob a Portaria nº. 2.800, de 13 de maio de 2026. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de maio de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 25 de maio de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 3.063, DE 25 DE MAIO DE 2026. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal ANTONIO DONIZETE QUEIROZ 
DE MATOS, matrícula funcional nº. 30803-0, ocupante do cargo de Assessor Estratégico, 
código DAS-06, vínculo Comissionado, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos, publicado sob a Portaria nº. 2.800, de 13 de maio de 2026. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de maio de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 25 de maio de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.064, DE 25 DE MAIO DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal DANIEL FELIPE GONCALVES 
SERRA, matrícula funcional nº. 60868-8, ocupante do cargo de Auxiliar Municipal - Gari, 
vínculo Temporário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, publicado sob a 
Portaria nº. 2.800, de 13 de maio de 2026. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de maio de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 25 de maio de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.065, DE 25 DE MAIO DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal DELEON JUNIOR REIS DE 
NAZARE, matrícula funcional nº. 60826-2, ocupante do cargo de Auxiliar Municipal - Gari, 
vínculo Temporário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, publicado sob a 
Portaria nº. 2.800, de 13 de maio de 2026. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de maio de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 25 de maio de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

  
PORTARIA Nº. 3.066, DE 25 DE MAIO DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal DENILSON SANTOS DOS 
SANTOS, matrícula funcional nº. 60942-0, ocupante do cargo de Assistente Técnico 
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Executivo, código ATE-01, vínculo Comissionado, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos, publicado sob a Portaria nº. 2.800, de 13 de maio de 2026. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de maio de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 25 de maio de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.067, DE 25 DE MAIO DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal EDUARDO RAMOS DA SILVA, 
matrícula funcional nº. 60876-9, ocupante do cargo de Auxiliar Municipal - Gari, vínculo 
Temporário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, publicado sob a Portaria 
nº. 2.800, de 13 de maio de 2026. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de maio de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 25 de maio de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.068, DE 25 DE MAIO DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal EMANOEL HENRIQUE 
BELICHA MIRANDA, matrícula funcional nº. 46276-4, ocupante do cargo de Auxiliar 
Municipal - Gari, vínculo Temporário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, 
publicado sob a Portaria nº. 2.800, de 13 de maio de 2026. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de maio de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 25 de maio de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

  
PORTARIA Nº. 3.069, DE 25 DE MAIO DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal ERIC FERNANDO REIS DOS 
SANTOS, matrícula funcional nº. 60822-0, ocupante do cargo de Auxiliar Municipal - Gari, 
vínculo Temporário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, publicado sob a 
Portaria nº. 2.800, de 13 de maio de 2026. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de maio de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 25 de maio de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração  

PORTARIA Nº. 3.070, DE 25 DE MAIO DE 2026. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal FELIPE DOS SANTOS 
FERREIRA, matrícula funcional nº. 46373-6, ocupante do cargo de Auxiliar Municipal - 
Gari, vínculo Temporário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, publicado 
sob a Portaria nº. 2.800, de 13 de maio de 2026. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de maio de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 25 de maio de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

  
PORTARIA Nº. 3.071, DE 25 DE MAIO DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal FERNANDO MAURO REIS DOS 
SANTOS, matrícula funcional nº. 60872-6, ocupante do cargo de Auxiliar Municipal - Gari, 
vínculo Temporário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, publicado sob a 
Portaria nº. 2.800, de 13 de maio de 2026. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de maio de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 25 de maio de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.072, DE 25 DE MAIO DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal FRANK JOSE DE SOUZA 
DUTRA, matrícula funcional nº. 60938-2, ocupante do cargo de Assistente Técnico 
Executivo, código ATE-01, vínculo Comissionado, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos, publicado sob a Portaria nº. 2.800, de 13 de maio de 2026. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de maio de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 25 de maio de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

  
PORTARIA Nº. 3.073, DE 25 DE MAIO DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal FRANKLIN CONCEICAO 
TRINDADE, matrícula funcional nº. 60855-6, ocupante do cargo de Auxiliar Municipal - 
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Gari, vínculo Temporário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, publicado 
sob a Portaria nº. 2.800, de 13 de maio de 2026. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de maio de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 25 de maio de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.074, DE 25 DE MAIO DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal GUSTAVO MORAIS DA SILVA, 
matrícula funcional nº. 60845-9, ocupante do cargo de Auxiliar Municipal - Gari, vínculo 
Temporário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, publicado sob a Portaria 
nº. 2.800, de 13 de maio de 2026. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de maio de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 25 de maio de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

  
PORTARIA Nº. 3.075, DE 25 DE MAIO DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias da servidora municipal JESSICA CRISTINA 
FERREIRA DO NASCIMENTO, matrícula funcional nº. 30815-3, ocupante do cargo de 
Assessor Estratégico, código DAS-08, vínculo Comissionado, lotada na Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos, publicado sob a Portaria nº. 2.800, de 13 de maio de 2026. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de maio de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 25 de maio de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.076, DE 25 DE MAIO DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal JOAO GERMANO DA COSTA 
CAMPOS, matrícula funcional nº. 37424-5, ocupante do cargo de Assessor Especial, 
código DAS-07, vínculo Comissionado, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos, publicado sob a Portaria nº. 2.800, de 13 de maio de 2026. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de maio de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 25 de maio de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

  

PORTARIA Nº. 3.077, DE 25 DE MAIO DE 2026. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de 
janeiro de 2025. Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, 
de 07 de dezembro de 2005 e a necessidade da Administração. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal MARRONI MACHADO 
BORGES, matrícula funcional nº. 60935-8, ocupante do cargo de Assistente Técnico 
Executivo, código ATE-01, vínculo Comissionado, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos, publicado sob a Portaria nº. 2.800, de 13 de maio de 2026. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de maio de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 25 de maio de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

  
PORTARIA Nº. 3.078, DE 25 DE MAIO DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal MATHEUS DA SILVA 
GUIMARAES, matrícula funcional nº. 46327-2, ocupante do cargo de Assistente Técnico 
Executivo, código ATE-01, vínculo Comissionado, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos, publicado sob a Portaria nº. 2.800, de 13 de maio de 2026. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de maio de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 25 de maio de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

  
PORTARIA Nº. 3.079, DE 25 DE MAIO DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal PABLO LUCIAN MELO SILVA, 
matrícula funcional nº. 60943-9, ocupante do cargo de Assistente Técnico Executivo, 
código ATE-01, vínculo Comissionado, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos, publicado sob a Portaria nº. 2.800, de 13 de maio de 2026. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de maio de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 25 de maio de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

  
PORTARIA Nº. 3.080, DE 25 DE MAIO DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal PATRICK SANDRE FERREIRA 
FERREIRA, matrícula funcional nº. 60909-9, ocupante do cargo de Assistente Técnico 
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Executivo, código ATE-01, vínculo Comissionado, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos, publicado sob a Portaria nº. 2.800, de 13 de maio de 2026. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de maio de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 25 de maio de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.081, DE 25 DE MAIO DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias da servidora municipal RAFAELLA MOURA SANTOS 
DA FONSECA, matrícula funcional nº. 60889-0, ocupante do cargo de Assessor Especial, 
código DAS-06, vínculo Comissionado, lotada na Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos, publicado sob a Portaria nº. 2.800, de 13 de maio de 2026. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de maio de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 25 de maio de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

  
PORTARIA Nº. 3.082, DE 25 DE MAIO DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal RICARDO LEANDRO AGUIAR 
SILVA, matrícula funcional nº. 60996-0, ocupante do cargo de Assistente Técnico 
Executivo, código ATE-01, vínculo Comissionado, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos, publicado sob a Portaria nº. 2.800, de 13 de maio de 2026. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de maio de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 25 de maio de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

  
PORTARIA Nº. 3.083, DE 25 DE MAIO DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal ROBERTO MARTINS CASTRO, 
matrícula funcional nº. 60913-7, ocupante do cargo de Assistente Técnico Executivo, 
código ATE-01, vínculo Comissionado, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos, publicado sob a Portaria nº. 2.800, de 13 de maio de 2026. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de maio de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 25 de maio de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 3.084, DE 25 DE MAIO DE 2026. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal SHARLY YANDSON DOURADO 
DE ARAUJO, matrícula funcional nº. 46143-1, ocupante do cargo de Assessor Especial, 
código DAS-06, vínculo Comissionado, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos, publicado sob a Portaria nº. 2.800, de 13 de maio de 2026. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de maio de 2026. 
  

Ananindeua (PA), 25 de maio de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.085, DE 25 DE MAIO DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal VICENTE DIAS FARIAS, 
matrícula funcional nº. 46301-9, ocupante do cargo de Assistente Técnico Executivo, 
código ATE-01, vínculo Comissionado, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos, publicado sob a Portaria nº. 2.800, de 13 de maio de 2026. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de maio de 2026. 
  

Ananindeua (PA), 25 de maio de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

  
PORTARIA Nº. 3.086, DE 25 DE MAIO DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal WELLINGTON DE ALMEIDA 
CARRERA, matrícula funcional nº. 60903-0, ocupante do cargo de Assistente Técnico 
Executivo, código ATE-01, vínculo Comissionado, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos, publicado sob a Portaria nº. 2.800, de 13 de maio de 2026. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de maio de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 25 de maio de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

  
PORTARIA Nº. 3.087, DE 25 DE MAIO DE 2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. Considerando o disposto no artigo 150-A c/c artigo 162, da Lei nº. 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005 e a necessidade da Administração. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. SUSPENDER o gozo de férias do servidor municipal WENDELL LEONARDO ALVES 
DA COSTA, matrícula funcional nº. 60896-3, ocupante do cargo de Assistente Técnico 
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Executivo, código ATE-01, vínculo Comissionado, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos, publicado sob a Portaria nº. 2.800, de 13 de maio de 2026. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de maio de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 25 de maio de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.088, DE 25 DE MAIO DE 2026 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições constantes 
no Decreto nº. 2.562, de 09 de janeiro de 2025 c/c Decreto nº. 2.570, de 10 de janeiro de 
2025. 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º CONCEDER à servidora VANJA INÊS CONCEIÇÃO SANTOS, matrícula nº 46278-
0/2, ocupante do cargo de Assessor Técnico - cód. DAS-04, vínculo comissionado, lotada 
na Secretaria Municipal de Administração, redução da jornada de trabalho em 01 (uma) 
hora diária, no período de 21 de maio de 2026 a 12 de maio de 2027, de acordo com o 
artigo 70 da Lei Municipal nº 3.460, de 21 de maio de 2025 
 
Art. 2° Esta portaria retroage seus efeitos a 21 de maio de 2026. 
 

Ananindeua (PA), 25 de maio de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 
TORNAR SEM EFEITO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais do 
ordenador de despesa, conforme o Decreto nº 2562, de 9 de janeiro de 2025, combinado 
com o Decreto nº 2570, de 10 de janeiro de 2025. 
 
RESOLVE, 
 

TORNAR SEM EFEITO o Extrato do 7º Termo de Apostilamento ao 
contrato nº 018/2021, publicado dia 17 de março de 2026 no diário oficial do Município 
n° 4765 na página 5. 

 
                                                              Ananindeua (PA), 26 de maio de 2026. 

 
ARLINDO PENHA DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração 
 

7º TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 018/2021,  celebrado  
entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD e a 
empresa GOVERNANÇA BRASIL S/A 
TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS. 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, órgão da administração direta 
do município de Ananindeua/PA, integrante da Prefeitura Municipal de Ananindeua, 
inscrita no CNPJ sob o nº 28.989.567/0001-51, com sede no Conj. Cidade Nova II, WE 
16, Nº 212, bairro: Coqueiro, CEP: 67.130-440, município de Ananindeua/PA, neste ato 
representado pelo seu titular Sr. ARLINDO PENHA DA SILVA, casado, brasileiro, portador 
do RG nº 04.879444-0, CPF sob o nº. 509.695.017-49 no uso de suas atribuições legais 
e administrativas e com base legal no parágrafo 8º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, 
resolve expedir o presente TERMO DE APOSTILAMENTO ao Contrato Administrativo nº 
018/2021 celebrado junto a empresa GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO 
EM SERVIÇOS, CNPJ: 00.165.960/0001-01, mediantes cláusulas de condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo consiste no 
Apostilamento de dotação orçamentária do contrato nº 018/2021 em Despesa de 
Exercício  Anterior-DEA. 
 

VALOR EMPENHADO VALOR PAGO DEA 
R$ 705.548,25 R$ 577.266,75 R$ 66.360,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ORÇAMENTO: A partir da assinatura do presente termo de 
apostilamento a dotação orçamentária passa a vigorar, conforme segue: 
 
Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Administração – SEMAD 
Unidade Orçamentária: 01 Secretaria Municipal de Administração - S  
Funcional Programática: 0412200152413 Gestão de Recursos Humanos 
Natureza da Despesa: 339092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
Sub - elemento: 3390924000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C  
Fonte: 15000000Recursos não Vinculados de Impostos 
 

             Ananindeua/PA, 18 de Março de 2026. 
 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE 
ESPECÍFICO – REURB-E 
 
A Prefeitura Municipal de Ananindeua, por intermédio da Secretaria Municipal de Habitação 
– SEHAB, nos termos da Lei Federal nº 13.465/2017 e do Decreto Federal nº 9.310/2018, 
torna público que, a pedido da empresa EXTENSÃO EMPREENDIMENTOS  E  SERVIÇOS  
LIMITADA,  inscrita  no  CNPJ  nº 04.705.586/0001-40, foi instaurado procedimento 
administrativo de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específico – REURB-E. 
 
O referido procedimento refere-se ao Loteamento Jardim Amazônia II, localizado na Rua 2 
de Junho, bairro Águas Brancas, CEP nº 63.033-215, no Município de Ananindeua/PA, 
abrangendo a ocupante HERCULANA DE AZEVEDO MOREIRA, CPF: 425.870.932-87, 
conforme quadras e lotes abaixo: 

Nº NOME QUADRA LOTE 
01 HERCULANA DE AZEVEDO MOREIRA 19 03 
02 HERCULANA DE AZEVEDO MOREIRA 19 05 
03 HERCULANA DE AZEVEDO MOREIRA 19 07 

 
Os interessados, confrontantes, terceiros eventualmente atingidos ou quaisquer pessoas 
que se considerem prejudicadas poderão apresentar manifestação ou impugnação no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste edital. 
 
O procedimento administrativo encontra-se disponível para consulta na Secretaria 
Municipal de Habitação – SEHAB, durante o horário regular de expediente. 
Para que chegue ao conhecimento de todos, expede-se o presente edital. 
 

Ananindeua/PA, 26 de maio de 2026. 
          

FÁBIO ROGÉRIO MOURA MONTALVÃO DA NEVES 
Secretário Municipal de Habitação 

 
EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE 

ESPECÍFICO – REURB-E 
 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal de Ananindeua, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Habitação – SEHAB, nos termos da Lei Federal nº 13.465/2017 e do Decreto Federal nº 
9.310/2018, torna pública a retificação do Edital de Instauração de Regularização 
Fundiária Urbana de Interesse Específico – REURB-E referente ao Loteamento Jardim 
Amazônia II, publicado no Diário Oficial do Município N° 4792, 28 DE ABRIL DE 2026. 
Em razão de erro material na publicação, a relação de ocupantes, quadras e lotes divulgada 
não corresponde ao cadastro correto do procedimento administrativo. 
 
Dessa forma, fica sem efeito a relação anteriormente publicada, passando a vigorar a 
relação constante desta retificação, que substitui integralmente a publicação anterior. 
 
O referido procedimento refere-se ao Loteamento Jardim Amazônia II, localizado na Rua 2 
de Junho, bairro Águas Brancas, CEP nº 63.033-215, no Município de Ananindeua/PA, 
abrangendo os seguintes ocupantes, quadras e lotes: 
 

Nº NOME QUADRA LOTE 
01 LUIZ ALEXANDRE REZENDE SOTÃO  06 09 
02 IARLEN SOUZA DA SILVA  18 30 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE HABITAÇÃO 
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03 ANDEOGARDIA FERREIRA CASTRO 16 30 
04 CLAUDIO HERINQUE SOARES FIGUEIREDO  20 41 
05 LUIZ FELIPE SOTÃO DA CRUZ  18 31 
06 THAMIRYS RESENDE SOTÃO 4 28 
07 ANTONIO SANTOS BATISTA DE SOUZA  20 38 
08 PRISCILA PEREIRA DOS SANTOS  20 37 
09 PRISCILA PEREIRA DOS SANTOS  20 38 
10 ANA MARIA BARROS SATO 8 19 
11 ANA MARIA BARROS SATO 6 19 
12 SANDRA POMBO CORDEIRO 16 34 
13 SANDRA POMBO CORDEIRO 10 14 
14 SANDRA POMBO CORDEIRO 20 26 

 
Os interessados, confrontantes, terceiros eventualmente atingidos ou quaisquer pessoas 
que se considerem prejudicadas poderão apresentar manifestação ou impugnação no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste edital. 
 
O procedimento administrativo encontra-se disponível para consulta na Secretaria 
Municipal de Habitação – SEHAB, durante o horário regular de expediente. 
 
Para que chegue ao conhecimento de todos, expede-se o presente edital. 
 

Ananindeua/PA, 26 de maio de 2026. 
 

FÁBIO ROGÉRIO MOURA MONTALVÃO DA NEVES 
Secretário Municipal de Habitação 

 
 
 
 
 
 
 
ATO: Distrato de Contrato Temporário 
DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO: 31/12/2027 
DATA DO TÉRMINO DO VÍNCULO: 30/04/2026 
MOTIVO: Distrato de Contrato de Servidor Temporário, em razão de: 
(x) Conveniência da Administração          () Solicitação do Servidor 
 
CARGO / FUNÇÃO:  Técnico de Enfermagem 40h / Técnico de Enfermagem 
 
SERVIDOR(A): SIMONE PEREIRA DE SOUSA GUEDES 
 
Termo de Distrato do Contrato Administrativo de Servidor Temporário que celebram o 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada à Av. 
Magalhães Barata, n° 1515, Bairro Centro, Município de Ananindeua, Estado do Pará, 
inscrita no CNPJ sob o n° 05.058.441/0001-68, por meio de sua SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o n° 11.941.767/0001 – 31 e FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o n° 11.948.192/0001-89, ambos com sede 
neste Município, Estado do Pará, localizadas à Av. SN 21, 18 Bairro Guajará, CEP: 67.149-
810 – Ananindeua/PA, neste ato representados pela Secretária Municipal da Saúde, DRA. 
DAYANE DA SILVA LIMA, brasileira, solteira, funcionária pública, doravante denominada 
de DISTRATANTE, e do outro lado SIMONE PEREIRA DE SOUSA GUEDES, portador(a) do 
RG nº. 5530362, e CPF nº. 917.831.352-04, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
ora denominado(a) de DISTRATADO(A), para os efeitos deste ato, ajustam e acordam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica distratado o contrato, cujo objeto era a prestação temporária de serviços, conforme 
constante no Contrato Temporário nº. 449.16099.2025. PMA.SESAU, celebrado entre as 
partes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Com a celebração do presente ato, ficam distratadas as obrigações de ambas as partes 
contraídas no Contrato Temporário. 
 
E por estarem de pleno acordo firmam o presente Termo de Distrato, em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 
 

Ananindeua/PA, 22 de maio de 2026. 
 

DAYANE DA SILVA LIMA 
DISTRATATE 

 
SIMONE PEREIRA DE SOUSA GUEDES 

DISTRATADO (A) 

 
 
 
 
 
 
REPUBLICADO POR CONTER ERRO MATERIAL NA PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO DO DIA 
22/05/2026-DOM 4809 
 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
 
            De acordo com o artigo 37 da Lei Federal nº. 4.320/64 e o Manual da Despesa 
Pública, aprovado pela Portaria Conjunta nº. 03 de 15 de outubro de 2008 
do SECRETÁRIO DA FAZENDA E A SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL 
DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
 
Sendo assim, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 
– SEURB reconhece a dívida no valor  R$ 1.581.141,75 (UM MILHÃO E QUINHENTOS 
E OITENTA E UM MIL E CENTO E QUARENTA E UM REAIS E SETENTA E CINCO 
CENTAVOS),  junto a  RECICLE SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita 
no CNPJ 08.272.547/0001-58, referente a prestação de serviço de manejo de resíduos 
sólidos classe I e II e limpeza urbana, em áreas específicas definidas com LOTE II, no 
município de Ananindeua/PA, concernente ao contrato 060/2023, no período de 
dezembro de 2025, no município de Ananindeua/PA. 
 
Justifico que não houve tempo hábil para sua respectiva liquidação e pagamento.  
  

Ananindeua/PA, 22 de maio de 2026. 
 

MARILENE DE QUEIROZ NASCIMENTO PINHEIRO 
Secretária Municipal de Serviços Urbanos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE SAÚDE 

 
 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE SERVIÇOS URBANOS 

 


